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WASHINGTON — O governo 
brasileiro oferecerá aos bancos cre-
dores amanhã um pagamento de 
cerca de USS 2 bilhões de juros da 
dívida externa em troca de um acor-
do contendo os principais itens de 
uma ampla renegociaçãoa da dívida 
externa. O montante a ser colocado 
na mesa de negociações cobre uma 
parte dos juros atrasados e uma 
porcentagem dos juros que vencem 
no início de 1991. O presidente do 
Banco Central, Ibrahim Eris, expli-
cou a proposta ao governo america-
no, na sexta-feira, mas não obteve  

um compromisso de apoio de Wa-
shington. Segundo Eris, ela repre-
senta "uma evolução" da posição 
brasileira. 

Há duas semanas, os bancos pe-
diram ao Brasil o pagamento de um 
terço dos USS 9 bilhões dos juros 
acumulados até 31 de dezembro e 
mais metade dos juros a vencer no 
primeiro trimestre de 1991. 

A exposição que o presidente do 
BC fez ao subsecretário do Tesouro, 
David Mulford, foi centrada na ex-
plicação da capacidade de paga-
mento do País e deixou no governo 
americano uma impressão mais fa-
vorável sobre as chances de resolu-
ção da moratória da dívida. Mas, 
segundo fontes governamentais, ela 
não alterou a atitude oficial de "es-
perar para ver" como os bancos rea-
girão. 

Porta-vozes dos credores admiti- 

ram que a disposição do governo de 
pagar juros mediante um acordo so-
bre os princípios e os itens mais im-
portantes de uma negociação — e 
não mais "um acordo definitivo", 
como queriam inicialmente as auto-
ridades econômicas — deverá ser 
melhor acolhida do que a primeira 
proposta apresentada pelo Brasil. 

É pouco provável, contudo, que a 
nova proposta brasileira produza 
uma resposta rápida. "A duração e 
o resultado da conversa vão depen-
der do montante e das condições 
que o Brasil apresentar para o paga-
mento", disse uma fonte do comitê 
de bancos. Os bancos deverão insis-
tir no tratamento separado dos ju-
ros atrasados e do estoque da dívi-
da. 

O Mais informações sobre a dívida 
externa na página 6 


